
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO/SNJ Nº 0180/2017 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

JÉFERSO N YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipa l 

Rua São Bento, 887 - Centro 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 08 de junho de 2017 

Nos t ermos da Lei Orgânica do Município de Araraqua ra, encaminhamos a Vossa 

Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 

que dispõe sobre a institu ição do Programa "IPTU SOLIDÁRIO" no Município de 

Araraquara, consistente na adoção de um cupom de subvenção socia l, que será in serid o, 

na forma de boleto com va lor em aberto, nos carnês de tributos municipais em itidos 

anualmente pelo Poder Executivo, a partir de indicação de nº 2217/2017, formul ada pela 

Vereado ra Juliana Damus. 

O presente projeto almeja criar mais um mecan ismo para angaria r recursos para 

entidades que auxiliem pessoas que se encontrem no tratamento de Neoplasia Maligna 

(câncer}, tendo em vista o fato de que o tratamento, muitas vezes, mostra-se 

excessivamente oneroso para aqueles que a ele se submetem. 

Deve-se sal ientar, aind a, que o Presente Projeto cri a um meca nismo facultativo 

de contribuição, uma vez que se esta rá autorizando a inserção de boleto em aberto, de 

pagamento opcional pelo contribuinte que se sensibiliza r com a causa. 

Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal entende esta r 

justificada a presente propositura e aguarda que o Projeto que ora submete ao c ivo 

Legislativo Municipal seja prontamente aprovado. 

J 
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Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, sol icitamos seja o 

presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do artigo 

80 da Lei Orgânica Municipa l. Ao ensejo, aproveito a oportunidade para renovar os meus 

protestos de est ima e de apreço. 

Respeitosamente, 

,/ " 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

PROJETO DE LEI Nº 

~~LS . CXY-\ 1 
\ PROC. a:~· _D-=\ =-'~- \

11 ''"''\!1 ~ l '-' ·r, .. 

Dispõe sobre a instituição do Programa "IPTU 

SOLIDÁRIO" no Município de Ara raquara, cons istente 

na adoção de um cupom de subvenção social, que 

será inserido, na forma de boleto com va lor em 

aberto, nos carnês de tributos municipais emitidos 

anua lmente pelo Poder Executivo. 

Art. 1º. Esta Lei instituiu o "IPTU Solidário" no âmbito do município de Araraquara 

e tem por objetivo fomentar a contribuição de munícipes para entidades voltadas à 

proteção de vítimas de neoplasia maligna (câncer). . .. 

Art. 2º. O programa consiste na adoção de um cupom de subvenção socia l, que 

será inserido, na forma de boleto com valor em aberto, nos carnês de pagamentos de 

tributos municipais em itidos pe lo poder execut ivo municipal. 

Parágrafo único. O boleto referido no caput deste art igo será identificado de 

forma clara e precisa nos carnês de tributos municipais e nele conterá a expressão " IPTU 

SOLIDÁRIO", bem como uma breve explicação ace rca da natureza do Programa, cabendo 

ao contribuinte, na ocasião da efetivação do pagamento do boleto, in serir o va lor com o 

qua l deseja contribuir. 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar um "Fundo do IPTU Sol idário" e 

conta própria para o depósito e gestão dos recursos arrecadados através do pagamento 

do boleto do "IPTU SOLIDÁRIO". 

Art. 4º. Os recu rsos obtidos pelo Fundo serão obrigatori amente depositados em 

instituições financeiras oficiais em conta especial do Fundo do IPTU Solidário, que será 

ge rida por um Conselho Gestor, compostos pelos seguinte mem 

I 
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11 - um representante da Secretaria Municipa l de Planejamento e Participação 

Popular; 

111 - um representante indicado pelo Secretário Municipa l de Gestão de Finanças; 

IV - um representante de entidades da sociedade civi l que atuem na proteção de 

vítimas de câncer; 

V - um representante escolhido por meio das reun iões plenárias do Orçamento 

Participativo. 

§1º. O mandato do Conselho Gestor será de 03 (três) anos, sendo permitida uma 

única recondução. 

§2º. Os representantes do Orçamento Participativo referidos no inciso V deste 

Art igo serão escolhidos em reuniões plenárias públicas convocadas para a elaboração das 

prioridades orçamentárias do município, para integra rem q Conselho Municipal do 

Orçamento Participativo (representantes de diversas regiões) e, posteriormente, entre os 

membros desse conselho, escolh idos; para integrar este Fundo Municipal do IPTU 

Solidário. 

§3º. O trabalho dos membros do Fundo do IPTU Solidário não será remunerado, 

sendo que suas funções serão consideradas de relevante interesse púb lico. 

§4º. Os membros do Conselho Gestor serão nomeados por ato do Chefe do 

Executivo em até 30 (t rinta) dias a contar da criação do fundo. 

Art . 5º. A Diretoria Executiva do Conse lho Gestor será composta por Presidente, 

Vice Presidente e Secretário, eleitos dentre os membros efetivos do co nse lho na primeira 

reunião realizada no mandato . 

Parágrafo único. O mandato dos membros da Diretoria Executiva do Co nse lho 

Gestor será de 3 (três) anos, sendo permitida uma única recondução. 

Art. 6º. O Conse lho Gestor delibera por seus membros, 

amadas por maioria simp les, 

I 
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Art. 7º. A decisão para ap licação dos recursos do Fundo do IPTU Solidário, 

previstos no Orçamento Anua l ou em créditos adicionais, é da competência do Conselho 

Gestor, cabendo ao serviço administrativo da Prefeitura Municipal a prestação de contas 

na forma e nos prazos estabelecidos na legislação vigente, observadas as normas 

aplicáveis quanto à aquisição e alienação de bens públicos, contratação de compras e 

serviços e tudo o mais que for estabelecido para a despesa púb lica. 

Art. 8º. O sa ldo positivo dos recu rsos do Fundo do IPTU Solidário, apurado no 

final do exercício financeiro, será transferido para o exercício seguinte a créd ito do 

mesmo Fundo como rece ita, desde que previsto no orçamento do exercício seguinte, ou 

será aplicado mediante crédito adiciona l, autorizado por lei, em favor do Fundo do IPTU 

Solidário. 

Art. 9º. Os membros do Conselho Gestor são responsáveis pela ap licação dos 

Recursos do Fundo, cabendo-lhes ava liar as despesas realizadas, bem como a polít ica 

contemp lada nos Planos Municipais da Saúde e da Assistência Social. 

Art. 10. A Conta bancária do Fundo do IPTU Sol idário somente será movimentada 

mediante a assinatura, em conjunto, do Presidente, Vice-P residente e Secretário do 

Conselho Gestor, que de tudo prestarão contas à Administração Municipa l, para o 

acompanhamento e prestação de contas nos prazos e na forma prevista em Lei. 

Art. 11. As receitas do Fundo do IPTU Solidário serão constituídas de: 

I - Doações de valores, efetuadas por meio dos boletos do IPTU So lidário, na 

forma desta Lei, ou diretamente destinadas ao fundo, na forma regu lamentar; 

11 - recursos/receitas decorrentes de Termo de Ajuste de Conduta homologados 

pelo poder judiciário; 

VIl - recursos/receitas municipais provisionados pa ra o Fundo do IPTU Solidári o 

aprovados em L.D.O. 

Art. 12. A título de prestação de contas, deverá o poder executivo 

anua lmente à Câmara Municipal relatório contendo os valo res arrec 

destinação dos recursos. 
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título de 

subvenção social, a entidades assistenciais voltadas ao desenvolvimento de programas 

para vítimas de câncer, observando-se o disposto nas Leis Federais nQ 4.320/1964 e 

13.019/2014 quanto à concessão de subvenções socia is. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes do Fundo do IPTU solidári o não 

poderão ser emp regados para finalidades diversas das previstas nela Lei . 

Art. 14. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo máximo de 

120 (cento e vinte) dias a conta r de sua publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor em 01 (um) de janeiro de 2018 (dois mil e 

dezoito). 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ , aos 08 (oito) dias do mês de junho de 

2017 (dois mil e dezessete). 
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DEFERIDA. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
S.,;çào de Protocolo 

'2.51051"L.U11 o:u:ql Gui chê: 034 .o5212017 Processo: 000.00312017 

r-.Jol11tl . C. MA -IND. N° 0221712017 

LJ >s tribu>ção : Chef1a de Gabinete 

Assunto Pi-<OJL I O lJl L li 

Considerando que o paciente em trc::tamento de Neoplasia 

Maligna (Câncer) necessita de cuidados especificas, incluindo alimentação e 

med icação, que dependem, exclusivamente, de uma s ~ tu ação finance it·a 

·fc;tvoráve l, caso contrário o tratamento 'fica prejud icado; 

Considerando que os custos desse ü atarnento são altos e 

nem semp:e são fomecidos , em sua to·~aiiclade . ~ele S is·~ema Único de Saúde, 

como preconiza a Constituição Fed-3ral , causando dificuldades no 

enfrentarnentc· ela doença; 

Considerando a existência de h stituições ou grupos que 

colaboram no complemento do tratamento dessas pessoas, nas questões de: 

alimentação especifica, psicólogo para paciente ou ·ramil iares, transporte, entre 

outros, mas que para isso necessitam de do2ções; 

Segue ... 



Considerando que no dia 25 de abrir, desse ano, a 

vereadora que este subscreve, juntamente com integrantes do grupo Chá de 

Lenços Único, apresentou ao . Prefeito Ed inho Silva c proje·to intitulado "IPTU 

Solidário", em que alguns municípios no estado de São [=>aulo implantaram; 

Considerando c:ue o referido projei:o garante que seJa 

encaminhado anualmente o boleto da taxa solklá1·ia , no camê do IPTU, por 

pessoas que queiram contribuir com instituições, que auxiEam pessoas em 

tratamento de câncer; 

Ind ico ao Senhor Prefei~o MLnicipa1, a necessidade de 

entra1· em entendimentos com o depal-tamento cornpeíen·~e, no sentido que seja 

enviado a esta Casa de Leis o Pmle~o dle le~ ünstHUJilndo o "ll~TU Solidár~o", 

em Ara1·aqua ra. Sugestão em anexo. 

Araraquara, 23 ele maio de 2017. 

PCC 

230517006 - IPTU Solidário 

I I 
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Dispõe sob1·e a instr"tuição do Programa "IPTU 

SO LI DÁRIO" no Jvlunicípio de Araraquara, consistente 

na cdoção de um cupom de subvenção social, que 

será inserido, na forma de boleto com valor em 

aberto, nos camês de tributos municipais emitidos 

anualmente pelo Poder Executivo. 

Art. 12. Fica instituído no âmbito do município de Araraquara o Programa " IPTU 

SOLIDÁRIO", cujo objetivo é fomenta1· a conú·i0uição de mun ícipes para entidades 

voltadêis à proteção de vítimas de câncer. 

Art. 22. O programa consiste na adoção de urn cupom de subvenção social, que 

será inserido .. na forma de boleto com v=:lor em aberto, nos carnês de tributos municipais 

emitidos anualmente pelo poder execut ivo municil)a l. 

Parágra·fo único. O boleto ref·2rido no c2put deste artigo será identificado de 

forma clara e precisa nos carnês de tributos mu:1icipais e ne!e conterá a expressão "iPTU 

SOLIDÁRIO", bem como urna breve expl icação acerca da natu r·ezê do Programa, cabendo 

ao contribuinte, na ocasião da efetivação do pagamemo do bo!eto, inserir o valor com o 

qual deseja cont1·ibuir. 

Ant. 3:2. fica o Poder Executivo autorizado a u:ar >-undo e conta própria para o 

depósito e gestão dos recursos arrecadados 2tr2vés do pagamento do boleto do "IPTU 

SOLIDÁRIO". 

' 
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poder executivo encami~f..i~fr- gy I .... _. ___________ _ 
anualmente à Câmara Municipal relatório contendo os valores arrecadados e a 

destinação dos recursos. 

Art. 52. Os recursos depositados no fundo serão tíansmitidos, a título de 

subvenção social, a entidades assistenciais voltadas ao desenvolvimento de programas 

para vítimas de câncer, observando-se o dispos·~o nas L2is F2derais n2 4.320/1964 e 

13.019/2014 quanto à concessão de subvenções sociais. 

Art. 62. Esta lei será regulamentada pele Podeí Execu·t:ivo no prazo máximo de 

120 (cento e vinte} dias a contar de sua pub licação. 

Art. 7'2 . Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2018. 

Art. 8Q. Revogam -se as disposições em contrário. 

IPREIFEITURA DO NlUNICÍIPIO DE AR,O,RAQILM.R,t-,., aos [DL.!l.] de [MÊS} ele [ANO]. 

Prefeiil:o Municüpa l 

I ' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº /17 

CAMARA MIUNICIPAl DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: ... .... ... 08 JUN 2017 

Prazo para apreciação até: ... 18 JUL 2017 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Co -ete 



,.-.. 

Valdemar M . Neto M endonça 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 

Assunto: 
Anexos: 

(?oa tarde! 

Valdemar M. Neto Mendonça 
qu inta-feira, 8 de junho de 2017 14:40 
Assessoria Chediek; Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; 
Elias Chediek; Elton Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; 
José Carlos Porsani; Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; 
Magal Verri; Pastor Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; 
Presidencia; Rafael de Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente 
Santana; Thainara Karoline Faria; Toninha do Mel 
Adriana do Carmo Bellotti; Ana Paula Morato de Miranda; Camila Pazim; 
Daniel Guedes Evangelista; Estagiário Imprensa; Evandro Gianasi Vasconcelos; 
Francisco de Assis; Jéssica Leal Mendonça; Juliane Adne Corradi Pastre; 
Mariana Tiemi Kimura Claudio; Renan Antonio Abbade Dentillo; Thiago Moura 

Bego; Wagner Luiz; Wi lliam Yuzo Miyagi; Daniel L. O. Mattosinho 
Projetos do Executivo protocolizados nesta data 
OFÍCIOSNJ N 0152.2017- PIIS.doc; OFÍCIOSNJ N 0170.2017- Doação 
Unesp.doc; OFÍCIOSNJ N 0171.2017 -Conselho Municipal Esporte.doc; 
OFÍCIOSNJ N 0174.2017 - suspad daae.doc; OFÍCIOSNJ N 0175.2017 -Crédito 
Adicional Especial academia.doc; OFÍCIOSNJ N 0176.2017 - Crédito 

Suplementar FUNDART.doc; OFÍCIOSNJ N 0178.2017 - Carência Operação de 
Crédito.doc; OFÍC IOSNJ N 0179.2017 - Suplementação Educação.doc; 
OFÍCIOSNJ N 0180.2017- IPTU Solidário.doc; OFÍCIOSNJ N 0182.2017-
Súmula TRT15.doc; OFICIOSNJ N 0183.2017 - Realização de Sessão 
Extraordinária.doc; OFÍCIOSNJ N 01812017 - Crédito Suplementar 
Combustíveis.doc 

Seguem anexos projetos protoco lizados pe lo Executivo nesta data . 

Atenciosa mente, 

VALDEMAR MARTINS NETO MENDONÇA 

Diretoria Legislativa 
Telefone fixo {16) 3301-0619 
Telefone móvel {16) 9 9752-8056 
E-mail: valdemar@ca mara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
OT\JIISSlO l)l~ ~JlJSTIÇA, I"'EfiiSI.ÂAC.iO l~ RJ~DAÇlO 

PARECERN° /17 

Projeto de Lei n° 174/2017 
) 

Processo n° 215/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
/ 

' I 

Assunto: Dispõe sobre a institu ição do Programa "IPTU SOLIDARIO" no Município 
de Araraquara, consistente na adoção de um cupom de .subvenção social que será 
inse.rido na forma de boleto com valor em aberto nos carnês de tributos municipais 
emitidos anualmente pelo Poder Executivo, visando a angariar recursos para 
entidades que auxiliem 'pessoas que se encontrem no tratamento de Neoplasia 
Maligna. (câncer), e dá outras providências. ' 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e . indireta, autárquica e · 
fundacional (artigo 74, 111 , da Lei Orgânica do Município), incluÍndo as políticas 
públicas a serem desenvolvid9s ~or cada uma destas. 

A elaboração da p~opos itura atendeu as normas regimentais vigentes. 
. \ 

A Comissão de Tributação, . Finanças e· Orçamento, bem conio a 
Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social deverão, nesta ordem, 
manifestar-se sobre o assunto. -

• I 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

I -
I 

- - . Thainara Faria 
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PARECER NO /17 

Projeto de Lei n° 17 4/2017 

Processo n° 215/201 7 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a instituição do Programa "IPTU SOLI DÁRIO" no Município de 
Araraquara, consistente na adoção de um cupom de subvenção social que será 
inserido na forma de boleto com valor em aberto nos carnês de tributos municipais 
emitidos anualmente pelo Poder Executivo, visando a angariar recursos para entidades 
que auxil iem pessoas que se encontrem no tratamento de Neoplasia Maligna (câncer), 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social, para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissões, O 9 jü N 2017 
----~~~~--------

Elias Chediek 
Pres idente da CTFO 

Roy er Mendes 
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Processo n° 215/2017 
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Assunto: Dispõe sobre a instituição do Programa "IPTU SOLIDÁRIO" no Município de 
Araraquara, consistente na adoção de um cupom de subvenção social que será 
inserido na forma de boleto com valor em aberto nos carnês de tributos municipais 
emitidos anualmente pelo Poder Executivo, visando a angariar recursos para entidades 
que auxil iem pessoas que se encontrem no tratamento de Neoplasia Maligna (câncer), 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissões, --------------------
09 JUN 201/ 

L-Ger '~ da Farmácia 
PreJ'IcJente da CSEDS 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 140/17 

PROJETO DE LEI NÚMERO 174/17 

Dispõe sobre a instituição do Programa "IPTU 
SOLIDÁRIO" no Município de Araraqua ra, 
consistente na adoção de um cupom de 
subvenção social, que será inserido, na forma de 
boleto com valor em aberto, nos carnês de 
tributos municipais emitidos anualmente pelo 
Poder Executivo. 

Art. 1º Esta Lei instituiu o "IPTU Solidário" no âmbito do município de 
Araraquara e tem por objetivo fomentar a contribuição de munícipes para entidades 
vo ltadas à proteção de vít imas de neoplasia maligna (câncer). 

Art. 2º O programa consiste na adoção de um cupom de subvenção socia l, 
que será inserido, na forma de boleto com va lor em aberto, nos carnês de pagamentos de 
tributos municipais emitidos pelo poder executivo municipal. 

Parágrafo único. O boleto referido no caput deste artigo será identificado de 
forma clara e precisa nos carnês de tributos municipais e nele conterá a expressão "IPTU 
SOLIDÁRIO", bem como uma breve explicação acerca da natureza do Programa, cabendo ao 
contribuinte, na ocasião da efetivação do pagamento do boleto, inserir o va lor com o qual 
deseja contribuir. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a criar um "Fundo do IPTU 
Solidário" e conta própria para o depósito e gestão dos recu rsos arrecadados através do 
pagamento do boleto do "IPTU SO LI DÁRIO". 

Art. 4º Os recursos obtidos pelo Fundo serão obrigatori amente depositados 
em instituições financeiras oficiais em conta especial do Fundo do IPTU Solidário, que será 
gerida por um Conselho Gestor, compostos pelos seguintes membros: 

I - um representante da Secreta ri a Municipal de Saúde; 
11 - um representante da Secretari a Municipal de Planejamento e Participação 

Popular; 
111 - um representante indicado pelo Secretário Municipal de Gestão de 

Finanças; 
IV - um representante de entidades da sociedade civil que atuem na proteção 

de vítimas de câncer; 
V - um representante escolhido por meio das reu niões plená ri as do 

Orçamento Participativo. 



§ 1º 
uma única recondução. 

§ 2º Os representantes do Orçamento Participativo referidos no inciso V 
deste Artigo serão escolhidos em reun iões plenárias públicas convocadas para a elaboração 
das prioridades orçamentárias do município, para integrarem q Conselho Municipal do 
Orçamento Participativo (representantes de diversas regiões) e, posteriormente, entre os 
membros desse conselho, escolhidos; para integrar este Fundo Municipal do IPTU Solidário. 

§ 3º O trabalho dos membros do Fundo do IPTU Solidári o não será 
remunerado, sendo que suas funções serão consideradas de relevante interesse público. 

§ 4º Os membros do Conselho Gestor serão nomeados por ato do Chefe do 
Executivo em até 30 (trinta) dias a contar da criação do fundo. 

Art. 5º A Diretoria Executiva do Conselho Gestor será composta por 
Presidente, Vice Presidente e Secretá rio, eleitos dentre os membros efetivos do conse lho na 
primeira reunião rea lizada no mandato. 

Parágrafo único. O mandato dos membros da Diretoria Executiva do Conse lho 
Gestor será de 3 (três) anos, sendo permitida uma única recondução. 

Art. 6º O Conselho Gestor delibera por meio de voto de seus membros, 
facultando-se a justificativa de seu voto, sendo as decisões tomadas por maioria simples, 
desde que contando com a maioria absoluta das reuniões. 

Art . 7º A decisão para aplicação dos recursos do Fundo do IPTU Solidário, 
previstos no Orçamento Anual ou em créd itos ad icionais, é da competência do Conselho 
Gestor, cabendo ao serviço admin istrativo da Prefeitura Municipal a prestação de contas na 
forma e nos prazos estabelecidos na legis lação vigente, observadas as normas aplicáveis 
quanto à aqu isição e alienação de bens públicos, contratação de compras e serviços e tudo 
o mais que for estabelecido para a despesa pública. 

Art. 8º O sa ldo positivo dos recursos do Fundo do IPTU Solidário, apu rado no 
final do exercício financeiro, será transferido para o exercício segu inte a créd ito do mesmo 
Fundo como receita, desde que previsto no orçamento do exercício segu inte, ou será 
aplicado mediante crédito adicional, autorizado por lei, em favor do Fundo do IPTU 
Solidári o. 

Art. 9º Os membros do Conse lho Gestor são responsáveis pela aplicação dos 
Recursos do Fundo, cabendo-lhes ava liar as despesas rea lizadas, bem como a política 
contemplada nos Planos Municipais da Saúde e da Assistência Socia l. 

Art. 10. A Conta bancária do Fundo do IPTU Solidário somente será 
movimentada mediante a assinatu ra, em conjunto, do Presidente, Vice-Presidente e 
Secretári o do Conse lho Gestor, que de tudo prestarão contas à Administração Municipal, 
para o acompanhamento e prestação de contas nos prazos e na forma prevista em Lei. 

Art. 11. As receitas do Fundo do IPTU Solidário serão~stituídas de: 
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I - Doações de valores, efetu adas por meio dos boletos do IPTU So 1 ano, na 

forma dest a Lei, ou diretamente destinadas ao fundo, na forma regulamentar; 
11 - recursos/receitas decorrentes de Termo de Ajust e de Conduta 

homologados pelo poder judiciário; 
111 - recursos/receitas municipais provisionados para o Fundo do IPTU 

Solidári o aprovados em L.D.O. 

Art. 12. A título de prest ação de contas, deverá o poder executivo 
enca minhar anualmente à Câmara Municipal relatório contendo os va lores arrecadados e a 
destinação dos recursos. 

Art. 13. Os recursos depositados no fundo serão transmitidos, a títu lo de 
subvenção social, a entidades assist enciais voltadas ao desenvolvimento de programas para 
vítimas de câ ncer, observando-se o disposto nas Leis Federais nº 4 .320/ 1964 e 13.019/ 2014 
quanto à concessão de subvenções sociais. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes do Fundo do IPTU so lidário não 
poderão ser empregados para finalidades diversas das previst as nela Lei. 

Art. 14. Est a lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo máximo 
de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua publicação. 

Art . 15. Est a Lei entra em vigor em 01 (um) de janeiro de 2018 (dois mi l e 
dezoito). 

Art . 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE AR'~RA, aos 14 (qu atorze) dias do mês de 
/ 

junho do ano de 2017 (dois mil e dezesset e). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 061 /17-DL 
Araraquara, 14 de junho de 2017 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os autógrafos aos 
projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 13 de junho de 2017 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

131 /17 

132117 

133117 

134117 

135/17 

136/17 

137/17 

138/17 

139117 

140/17 

141117 

142/17 

143/17 

Projeto 
de Lei 

146/17 

161 /17 

163/17 

167/17 

169117 

170/17 

171117 

172/17 

173117 

174117 

175117 

176117 

160117 

Autoria 

Vereador Cabo Magal Verri 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

~ 

Ementa 

Denomina Avenida Leonidio Ramos do Amaral via 
pública do Município. 
Autoriza o Poder Executivo a conceder subsídio para 
a contratação de plano de saúde para os servidores 
ativos da Administração Direta e ativos da 
Administração Indireta Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo Municipal, e dá outras providências. 
Dispõe sobre o reajuste do auxílio alimentação dos 
servidores da Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara- FunGota e dá outras providências. 
Cria o Programa de Incentivo à Inclusão Social -
PIIS, e dá outras providências. 
Dispõe sobre a reformulação do Conselho Municipal 
de Esporte e Lazer - CMEL. 
Institui a Suspensão do Processo Administrativo 
Disciplinar - SUSP AD no âmbito do DAAE -
Departamento Autônomo de Água e Esgotos de 
Araraquara e Fundações Municipais, altera a Lei 
Municipal n° 6.791 , de 28 de maio de 2008, e dá 
outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 
Dispõe sobre a instituição do Programa "IPTU 
SOLIDÁRIO'' no Município de Araraquara, 
consistente na adoção de um cupom de subvenção 
social, que será inserido, mi ·forma de boleto com 
valor em aberto, nos camês de tributos municipais 
emitidos anualmente pelo Poder Executivo. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 
Altera os artigos 15 e 21 da Lei Municipal n° 6.667, 
de 13 de dezembro de 2007. 
Dispõe sobre o reajuste do auxílio-alimentação dos 
servidores municipais do Poder Executivo e do 
Departamento Autônomo de Água e Esgotos, 
instituído pela Lei Municipal n° 4.506, de 29 de 
junho de 1995. 

Atenciosamente, ///í L -
, / ./ (~ 

JEFERSGN-YA'-"SHUDA F ARMACEUTICO 

~es-i-dêílte 
e-mail:-1€.gislat~o@camara-arq . sp . gov. br 

www:ca'mara-arg .sp.gov. br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQYARA 



OFÍCIO Nº 1270/2017 

Ao 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 
Autógrafo nº 140/17 
Projeto de Lei nº 174/17 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 05 de julho de 2017 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fin s, a inclusa Lei Municipal nº 9.004, de 19 de junho de 2017, 
dispondo sobre a instituição do Programa 11IPTU SOLIDÁRIO" no Município de 
Araraquara, consistente na adoção de um cupom de subvenção social, que será 
inserido, na forma de boleto com valor em aberto, nos carnês de tributos 
municipais emitidos anualmente pelo Poder Executivo. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosament , 

A 

e Gabinete 

("PC") 

e.:;.~ ..... 
(S:t 
- ·.J ..... 
t-...) 
t'S,I ....... 
- ·.} 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.004 
De 19 de junho de 2017 

Autógrafo n2 140/17 - Projeto de Lei n2 174/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a instit uição do Programa 
" IPTU SOLI DÁRIO" no M unicíp io de 
Araraquara, consistente na adoção de um 
cupom de subvenção socia l, que será 
inserido, na forma de boleto com valor em 
aberto, nos carnês de tribut os municipais 
emitidos anualmente pelo Poder 
Execut ivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Est ado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 13 (treze) de junho 
de 2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Esta Lei instituiu o " IPTU Solidário" no 
âmbito do mumc1p1o de Araraquara e tem por objetivo fomentar a 
contribuição de munícipes para entidades voltadas à prot eção de vítimas de 
neoplasia maligna (câncer) . 

Art. 22 O programa consiste na adoção de um 
cupom de subvenção socia l, que será inserido, na forma de boleto com valor 
em aberto, nos carnês de pagamentos de tributos municipais emitidos pelo 
poder executivo municipal. 

Parágrafo único. O boleto referido no caput deste 
artigo será ident ificado de forma clara e precisa nos carnês de tributos 
municipais e nele conterá a expressão "I PTU SOLI DÁRIO", bem como uma 
breve explicação acerca da natureza do Programa, ca bendo ao contribuinte, na 
ocasião da efetivação do pagamento do bolet o, inserir o valor com o qual 
deseja contribuir. 

Art. 32 Fica o Poder Executivo autori zado a criar 
um "Fun o do IPTU Solidário" e conta própria para o depósito e gest ão dos 
recursos arrecadados através do pagamento do boleto do " IPTU SOLIDÁRIO" . 

Art. 42 Os recursos obtidos pelo Fundo serão 
epositados em instituições finance iras oficia is em conta 
o IPTU Solidário, que será gerida ,/Jr um Conselho Gest or, 

13:1 
f·.) 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

I. Um representante da Secret ari a M unicipa l de Saúde; 

11 . Um representante da Secreta ri a Municipal de Planejamento e 
Participação Popular; 

111 . Um representante indicado pelo Secret ário Municipal de Gest ão de 
Finanças; 

IV. Um representante de entidades da sociedade civil que atuem na 
prot eção de vítimas de câncer; 

V. Um representante escolhido por meio das reuniões plenári as do 
Orçamento Participativo. 

§ 1º O mandato do Conselho Gest or será de 03 
(três) anos, sendo permitida uma única recondução. 

§ 2º Os representantes do Orça mento 
Partici pat ivo referidos no inciso V dest e Artigo serão escolhidos em reuniões 
plenárias públicas convocadas para a elaboração das prioridades orçamentári as 

do município, para integrarem o Conselho Municipal do Orçamento 
Participat iv (representantes de diversas regiões) e, post eriormente, entre os 
membros desse conselho, escolhidos; para integrar est e Fundo Municipal do 
IPTU Soli ário. 

§ 3º O trabalho dos membros do Fundo do IPTU 
Solidário não será remunerado, sendo que suas funções serão consideradas de 
relevante interesse público. 

§ 4º Os membros do Conselho Gestor serão 
nomeados por ato do Chefe do Executivo em at é 30 (trinta) dias a contar da 
criação do fund o. 

Art. Sº A Diretoria Executiva do Conselho Gestor 
será composta por Presidente, Vice Presidente e Secretário, eleit os dentre os 
membros efetivos do conselho na primeira reunião rea lizada no mandato. 

Parágrafo único. O mandat o dos membros da 
Diretoria Executiva do Conselho Gestor será de 3 (três) anos, sendo permitida 
uma única recondução. 

voto de seus 
Art. 6º O Conselho Gestor delibera por meio de 

facultando-se a justificativa de seu voto, sendo as 
desde ue contando com a maiori a 

·1Í 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 1º A decisão para aplicação dos recu rsos do 
Fundo do IPTU Solidário, previstos no Orçamento Anual ou em créditos 
adicionais, é da competência do Conselho Gestor, cabendo ao serviço 
administrativo da Prefeitura Municipal a prestação de contas na forma e nos 
prazos estabelecidos na legislação vigente, observadas as normas aplicáveis 
quanto à aquisição e alienação de bens públicos, contratação de compras e 
serviços e tudo o mais que for estabelecido para a despesa pública . 

Art. 8º O sa ldo positivo dos recursos do Fundo do 
IPTU Solidário, apurado no final do exercício financeiro, será transferido para o 
exercício seguinte a crédito do mesmo Fundo como receita, desde que previsto 
no orçamento do exercício seguinte, ou será aplicado mediante crédito 
adicional, autorizado por lei, em favor do Fundo do IPTU Solidário. 

Art. 9º Os membros do Conselho Gestor são 
responsáveis pela aplicação dos Recursos do Fundo, cabendo-lhes avaliar as 
despesas reali zadas, bem como a política contemplada nos Planos Municipais 
da Saúde e ela Assistência Socia l. 

Art. 10. A Conta bancária do Fundo do IPTU 
Solidário somente será movimentada mediante a assinatura, em conjunto, do 
Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho Gestor, que de tudo 
prestarão contas à Administração Municipal, para o acompanhamento e 
prestação de contas nos prazos e na forma prevista em Lei. 

Art. 11. As receitas do Fundo do IPTU Solidário 

serão constituídas de: 

I. Doações de valores, efetuadas por meio dos boletos do IPTU Solidário, na 
forma desta Lei, ou diretamente destinadas ao fundo, na forma 

regulamentar; 

11 . Recursos/receitas decorrentes de Termo de Ajuste de Conduta 
homologados pelo poder judiciário; 

111 . Recursos/receitas municipais provisionados para o Fundo do IPTU 

Solidário aprovados em L.D.O. 

Art. 12. A títu lo de prestação de contas, deverá o 
poder exe utivo encaminhar anualmente à Câmara Municipa l re latório 
contendo os valores arrecadados e a destinação dos recursos. 

Art. 13. Os recursos depositados no fundo serão 
transmitidos, a ' o de subvenção socia l, a entidades assistenciais voltadas ao 

d programas para vítimas de /(âncer, observando-se o 
rais nº 4.320/1964 e 13.019/, 14 quanto à concessão de 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Parágrafo único. Os recursos provenientes do 
Fundo do IPTU so lidário não poderão ser empregados para finalidades diversas 

das previstas nela Lei. 

Art. 14. Esta lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua 
publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor em 01 (um) de 
janeiro de 2018 (dois mil e dezoito). 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 19 (dezenove) dias do mês 

de junho do ano de 2017 (dois mil zesset e). 

) 

Publicada na Secretaria Municipal de Ges 

.Publicada no Jornal "A Cidade", de Quinta-Feira, 22/junho/17 - Ano 112- N2 148. 

4 


